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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe 
PAUTA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 28/05/2024 – 9h  

 
1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art . 64 do RITRE/CE) 
 

1. RECURSO ELEITORAL EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICI AL ELEITORAL N. 

0600305-74.2020.6.06.0060 - QUÓRUM COMPLETO (Art. 2 8, § 4o, do Código Eleitoral, 

e Art. 60, § 2°, do RITRECE) 

ORIGEM: CATARINA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDOS: THIAGO PAES DE ANDRADE, JEFFERSON PAES DE ANDRADE 

RODRIGUES  

ADVOGADO:  FRANCISCO MAIA PINTO FILHO - OAB CE16275-A 

RECORRIDA: NAIARA GOMES RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADOS: FRANCISCO MAIA PINTO FILHO - OAB CE16275-A, BRENO CHAVES 

FLORENTINO - OAB CE37856-A  

RECORRIDOS: FRANCISCO AUGUSTO OLIVEIRA PAES DE ANDRADE, JOSE 

FEITOSA DA SILVA, ANTÔNIO CARLOS GUEDES  

ADVOGADO: LINCOLN DINIZ OLIVEIRA - OAB CE24167-A 



 

RECORRIDOS(AS): ANTONIO GICELIO RODRIGUES OLIVEIRA, ANA NERY MARTINS 

BANDEIRA, VALERIA RODRIGUES CAVALCANTE, RAIMUNDO ANTONIO ANDRADE  

ADVOGADO:  CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA - OAB CE11677-A  

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou improcedente AIJE 

ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral. 

 
2. AGRAVOS INTERNOS EM PETIÇÃO CÍVEL N. 0600042-86. 2024.6.06.0000 -

PROCESSO ADIADO EM SESSÃO DE 27.05.2024 

ORIGEM: SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 

AGRAVANTE: BENEDITO ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADOS: JOSE ARMANDO DOS REIS FILHO - OAB PI12858, ESTEVAO MOTA 

SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES MAGALHAES FILHO - OAB 

CE23838 

AGRAVANTES:  MARCELO PINHO MELO, MARIA TAINA ALVES PEREIRA, MARIA 

VENUS DE ANDRADE CUNHA, DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA 

BRASILEIRO - PSB - SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

ADVOGADOS(A): JOSE LUCIAN MARTINS DA COSTA FREITAS - OAB CE46048, 

ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES 

MAGALHAES FILHO - OAB CE23838, CARLA GISELE GOUVEIA FARIAS - OAB 

CE45177 

AGRAVANTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE SÃO BENEDITO - CE 

MUNICIPAL 

ADVOGADOS(A): JOSE LUCIAN MARTINS DA COSTA FREITAS - OAB CE46048, 

ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES 

MAGALHAES FILHO - OAB CE23838 

AGRAVANTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA - OAB CE9694-A 

AGRAVADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA - OAB CE9694-A 

AGRAVADO: BENEDITO ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADOS: JOSE ARMANDO DOS REIS FILHO - OAB PI12858, ESTEVAO MOTA 

SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES MAGALHAES FILHO - OAB 

CE23838 

AGRAVADOS:  MARCELO PINHO MELO, MARIA TAINA ALVES PEREIRA, MARIA 



 

VENUS DE ANDRADE CUNHA, DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIALISTA 

BRASILEIRO - PSB - SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

ADVOGADOS(A): JOSE LUCIAN MARTINS DA COSTA FREITAS - OAB CE46048, 

ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES 

MAGALHAES FILHO - OAB CE23838, CARLA GISELE GOUVEIA FARIAS - OAB 

CE45177 

AGRAVADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO DE SÃO BENEDITO - CE MUNICIPAL 

ADVOGADOS(A): JOSE LUCIAN MARTINS DA COSTA FREITAS - OAB CE46048, 

ESTEVAO MOTA SOUSA - OAB CE46400-A, PLINIO BELCHIOR FERNANDES 

MAGALHAES FILHO - OAB CE23838 

ASSUNTO: Agravos internos em face de decisão do Presidente deste Tribunal - Diretório 

Estadual destituindo Diretórios Municipais.  

 

3. AGRAVO INTERNO EM CONSULTA ELEITORAL N. 0600022- 95.2024.6.06.0000 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES 

AGRAVANTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - DIRETÓRIO ESTADUAL NO 

CEARÁ 

ADVOGADO:  CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA - OAB CE11677-A  

ASSUNTO: Agravo interno em face de decisão monocrática do Relator, que não conheceu 

da Consulta formulada pelo agravante. 

 
4. RECURSO ELEITORAL N. 0600008-78.2024.6.06.0011 

ORIGEM: QUIXERAMOBIM/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 

RECORRENTE: FRANCISCO NETO NOGUEIRA LIMA 

ADVOGADO(A):  RÔMULO DE OLIVEIRA COELHO - OAB CE19315-A, ANA THALYA 

APARECIDA DA SILVA BARBOSA - OAB CE40848  

ASSUNTO: Recurso em face de sentença que decidiu pela improcedência do pedido de 

concessão de quitação eleitoral do recorrente. 

 

5. RECURSO ELEITORAL N. 0600003-64.2024.6.06.0073 – PR OCESSO ADIADO EM 

SESSÃO DE 27.05.2024   

ORIGEM: UBAJARA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 

RECORRENTE: IGOR RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO(A): RAUL LUSTOSA BITTENCOURT DE ARAUJO - OAB CE45195-A, 



 

NATALIA UCHOA BRANDAO - OAB CE30999-B 

INTERESSADO: RENE DE ALMEIDA VASCONCELOS 

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD - COMISSÃO PROVISÓRIA 

ADVOGADO: JEAN GARDENIO MAGALHÃES DE SIQUEIRA - OAB CE46790 

ASSUNTO: Recurso eleitoral em face de sentença, que julgou parcialmente procedente 

representação contra o recorrente, por haver divulgado pesquisa de forma irregular em 

perfil do qual é administrador.  

 
6. RECURSO ELEITORAL N. 0600012-49.2024.6.06.0033  

ORIGEM: CANINDÉ/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO 

RECORRENTE: ANTÔNIO ILOMAR VASCONCELOS CRUZ 

ADVOGADO(A):  FRANCISCO JARDEL RODRIGUES DE SOUSA - OAB CE32787-A, 

LIDENIRA CAVALCANTE MENDONCA VIEIRA - OAB CE0016731  

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

ASSUNTO: Recurso interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedentes 

os pedidos de Representação Eleitoral por propaganda antecipada e condenou o 

recorrente ao pagamento de multa. 
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